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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DA PREFEITURA DE SÃO PAULO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 0089/2026 
 

(Processo Administrativo n.° 6013.2026/0000090-3) 

 
Torna-se público que a Secretaria Municipal de Gestão (SEGES), por meio da 

Coordenadoria de Gestão de Bens e Serviços (COBES), situada no Viaduto do Chá nº 15 – 12º 

andar – Edifício Matarazzo, São Paulo, Capital, CEP 01002-900, realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, caput, II da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, observando a disciplina do referido diploma legal, do Decreto Municipal nº 

62.100/2022, e demais normas da legislação aplicável, e, ainda, as condições estabelecidas 

neste Aviso e em seus Anexos, de acordo com as subdivisões subsequentes na forma de itens 

que compõem este instrumento. 

 

 

Data da sessão: 24/03/2026 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: menor preço 

 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a escolha da proposta 

mais vantajosa para contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

confecção de Carimbos Automáticos, Carimbos de Madeira, Carimbos Datadores Tank e 

Borrchas de Reposição para Carimbos, enquadrando-se como fornecimento com entrega 

parcelada de bens, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus Anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo 

Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, 

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.2. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, no Decreto Municipal nº 

56.475, de 05 de outubro de 2015 e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, bem como para as cooperativas que atendam ao disposto no 

art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – 

MEI. 

2.3. Em relação às regras aplicáveis à presente dispensa eletrônica concernentes a 

tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 

observa-se que: 

2.3.1. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 

2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021 (se admitida a participação de cooperativas no 

item 3.5), nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

2.3.1.1. O tratamento favorecido a que se refere a subdivisão acima fica limitado às 

microempresas, às empresas de pequeno porte e às cooperativas (se admitida a 

participação de cooperativas no item 2.5) que, no ano-calendário de realização do 

procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

Anexo(s); 

2.4.2. que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.4.3. que estejam sob processo de falência; 

2.4.4. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados, observado o disposto no § 2º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, observado o 

disposto no § 2º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-56475-de-05-de-outubro-de-2015
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-56475-de-05-de-outubro-de-2015
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.4.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.4.4.2.  O impedimento de que trata a alínea “c” acima será também aplicado ao 

fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor. 

2.5. Será permitida a participação de sociedades cooperativas, nos termos do art. 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021 e do art. 9 do Decreto Municipal nº 62.100, de 2022. 

2.5.1. Os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 

serão estendidos a cooperativas que atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 

15 de junho de 2007, observando-se os limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 

2021, e na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.6.1. A vedação de que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.7. Não poderão participar desta dispensa de licitação pessoas jurídicas reunidas em 

consórcio. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item 3. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto se a indicação de marca pelo fornecedor for 

exigida neste Aviso, e o menor preço conforme o critério de julgamento definido no início deste 

Aviso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o menor preço 

ofertado conforme o critério de julgamento definido no início deste Aviso, vinculam o 

Contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-62100-de-27-de-dezembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Independentemente do percentual de tributo que constar da planilha, quando houver 

determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

que sejam estabelecidos na legislação vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra 

este Aviso, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto a ser contratado nos 

seus termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo 

de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus Anexos; 

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991; 

3.8.5. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

Federal. 

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (se 

admitida à participação de cooperativa no item 2.5) deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 

2021, excetuada a hipótese de se verificar a exceção dos §§ 2º e 3º do art. 4º supracitado, 

conforme especificado no item 4.9.1 subsequente. 

3.9.1. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 

cooperativas se admitida a participação de cooperativas no item 2.5) que, no ano-calendário 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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de realização do certame, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9.2. Na hipótese de se verificar a exceção especificada na subdivisão anterior, ou 

de não cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o fornecedor 

deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.9.3. O fornecedor organizado em cooperativa (se admitida a participação de 

cooperativa no item 2.5) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste Aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário conforme o critério de 

julgamento definido no início deste Aviso relativo ao item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior conforme o critério de julgamento 

definido no início deste Aviso ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, é de 

1% um por cento). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance conforme o critério de julgamento definido no início deste Aviso registrado, vedada 

a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço conforme o critério de julgamento estabelecido no início deste Aviso definido 

para a contratação, poderá haver negociação de condições mais vantajosas.  

Na hipótese a que se refere a subdivisão acima, será encaminhada contraproposta ao 
fornecedor que tenha apresentado o menor preço para que seja obtida a melhor 
proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada 

aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 

ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada de documentos complementares, 

quando necessários.  

5.3.1. Além da documentação supracitada, considerando que o custo global estimado 

do objeto da dispensa eletrônica é decomposto em seus respectivos custos unitários por 

meio de planilha elaborada pela Administração conforme documentação anexada a este 

Aviso, o fornecedor com a melhor proposta será convocado para encaminhar planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, será verificado se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, na legislação correlata, e no 

item 2.4 deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

5.4.1. Sicaf;   

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

5.4.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

5.4.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-

Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);  

5.4.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados).  

5.4.7. Cadin Municipal SP (https://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx); e 

5.4.8. Apenados da PMSP – Rol de Empresas Punidas 

(http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresa

s_punidas/index.php?p=9255) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
https://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
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5.5. Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro CNCIAI será 

realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus Anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em 

seus Anexos; 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado 

que tenha sido definido para a contratação; 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou 

seus Anexos, desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta ou 

lance que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Além das disposições acima, a análise de aceitabilidade de preços considerará o 

seguinte: 

5.10.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 

contratação. No momento adequado, aquele que estiver mais bem colocado na disputa será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo 

de planilha elaborado pela Administração (integrante da documentação que compõe este 

Aviso), para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59§3
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5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação. 

5.12.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas. 

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 

objeto. 

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no 

Anexo I deste Aviso, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de 

lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Sicaf, quanto aos 

documentos por ele abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

Sicaf para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento da subdivisão acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do 

Sicaf, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, 

no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


 

11 
Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica 
Modelo Padronizado 
Secretaria Municipal de Gestão - Prefeitura de São Paulo 
Versão 03 – Janeiro/2026 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Caso a documentação que compõe este Aviso estabeleça que o objeto desta dispensa 

eletrônica contém mais de um item e exigências de habilitação econômico-financeira e técnica 

cumulativas, o fornecedor provisoriamente vencedor quanto a um item, que estiver competindo 

em relação a outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação econômico-

financeira e técnica cumulativamente, isto é, somando as exigências concernentes ao item em 

que venceu com aquelas que se referem ao item em que estiver competindo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.7.1. Não havendo a comprovação dos requisitos de habilitação econômico-

financeira e técnica cumulativos, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 

valor(es) cuja retirada seja suficiente para a habilitação do fornecedor quanto ao(s) 

remanescente(s). 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou por os apresentar em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a 

Administração examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e às 

condições de habilitação. 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

6.11. A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 9 deste Aviso. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, sua 

formalização ocorrerá mediante a assinatura de Termo de Contrato, cuja minuta integra este 

Aviso como Anexo. 

7.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 

apresentados pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação 

estiver com o prazo de validade expirado, a Administração verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, 

anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

7.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por 

meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 

(dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das 

certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação 

não se realizar. 

7.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do 

adjudicatário no “Cadastro Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL SP”. Esta condição 
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será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se 

encontram suspensos, conforme Art. 8º da Lei Municipal nº 14.094/2005. 

7.1.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de 

participação no certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da 

contratação, os cadastros especificados no item 5.4 deste Aviso. 

7.1.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

7.1.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo 

adjudicatário anteriormente ou por ocasião da celebração da contratação, caso exigida 

em disposição(ões) ou declaração(ões) específica(s) que esteja(m) prevista(s) neste 

instrumento ou na documentação que o integra como Anexo; 

7.1.5.2. a indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário com 

exclusividade perante o Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa (se 

admitida a participação de cooperativa no item 2.5); 

7.1.6. O fornecedor deverá manter as condições de habilitação e contratação 

previstas neste Aviso durante a vigência da contratação. 

7.1.7. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido na documentação que 

integra este Aviso. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decadência do direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2.1. O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da 

legislação aplicável. 

7.2.2. O prazo para assinatura previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.2.3. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio 

eletrônico em datas diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes do termo 

contratual. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou 

culpa:  

8.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e condições 

estabelecidos pela Administração; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nas subdivisões 

anteriores ficará sujeito às seguintes sanções, após regular processo administrativo, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal: 

a) Advertência pela falta do item 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa: 
(1) Moratória de 02% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) Moratória de 04% (quatro por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;  

a. O atraso superior a 05 (cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do caput do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021; 

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nos itens 8.1.8 a 8.1.12, de 20% a 

30% do valor do Contrato; 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 11.1.3, de 

20% a 30% do valor do Contrato; 

(5) Para infrações descritas no item 8.1.2, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato; 

(6) Para infrações descritas nos itens 8.1.4 a 11.1.6, a multa será de 10% a 20% 

do valor do Contrato; 

(7) Para infrações descritas no item 8.1.7, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato; 

(8) Para infrações descritas no item 8.1.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato. 

 

a.1) A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, calculada na forma deste instrumento, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do Município de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das infrações 

previstas nos itens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

itens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos casos dos itens 8.1.2 a 8.1.7 que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública 

(art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade 

de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

8.5. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra 

este Aviso, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

8.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e 

condições estabelecidos pela Administração, descrita no item 8.1.6.1, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

8.10. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

8.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 

14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

a) republicar o presente Aviso com uma nova data; 

b) contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitação, o fornecedor que tenha 

ofertado a melhor proposta em pesquisa de preços que tenha servido de base ao 

procedimento, privilegiando-se, sempre que possível, a de menor preço; 

c) fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas propostas ou 

sanear a documentação necessária à sua habilitação, conforme o caso. 

9.1.1. No caso da alínea “b” da subdivisão anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

9.1.2. As providências das alíneas “a” e “b” da subdivisão anterior também poderão 

ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto). 

9.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o 

objeto ao fornecedor vencedor e homologará o procedimento. 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º 

(primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do certame, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

Anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

9.12.3. ANEXO III – Modelo de Planilha de Proposta; 

9.12.4. ANEXO IV – Modelo(s) de Declaração(ões); 

9.12.5. ANEXO V – Planilha Orçamentária. 

 

 

São Paulo, na data da Assinatura Digital. 

 

                      

                       

 
 

Caroline Raab Duarte da Silva 

Agente de Contratação 

RF: 949.459-6 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
 
O presente Termo de Referência consiste na contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de confecção de Carimbos Automáticos, Carimbos de Madeira, Carimbos Datadores Tank e 
Borrachas de Reposição para Carimbos, conforme especificações constantes deste documento, para 
atendimento das Unidades Centralizadas e Descentralizadas da Secretaria Municipal de Gestão – SEGES. 
 
 
1.1.ITENS A SEREM CONTRATADOS – CATSER 24805 

  
 

Item Descrição  Unidade 
Qtde. 

Estimada 

1 Carimbo Automático  unidade 10 

2 Carimbo Automático  unidade 30 

3 Carimbo Redondo Automático  unidade 05 

4 Carimbo de Madeira  unidade 40 

5 Carimbo de Madeira  unidade 60 

6 Carimbo de Madeira  unidade 10 

7 Carimbo de Madeira Padronizado  unidade 05 

8 Carimbo Datador Tank com base Ferro  unidade 20 

9 Borracha de reposição para carimbo  unidade 40 

10 Borracha de reposição para carimbo  unidade 40 

11 Borracha de reposição para carimbo  unidade 40 

12 Borracha de reposição para carimbo  unidade 10 

13 Borracha de reposição para carimbo Datador Tank  unidade 15 

14 Borracha de reposição para carimbo redondo  unidade 15 

15 Borracha de reposição para carimbo  unidade 05 

  
 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
Com o objetivo de prover os recursos necessários para a identificação funcional e demais registros nos 
documentos públicos exarados ou em trâmite nesta Secretaria, são demandados carimbos para atender 
aos fluxos de trabalho de cada unidade, cujas quantidades foram estabelecidas pela expectativa de 
consumo, tendo como base a consulta das áreas demandantes.  
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3. DAS ESPECIFICAÇÕES 
 
3.1. DAS CARACTERÍSTICAS PADRÃO DOS CARIMBOS AUTOMÁTICOS:  
 
Tipo: Automático / Auto-Entintado 
Estrutura: PVC ou Plástica 
Almofada com base removível: embutida e entintada na cor preta 
Gravação: conforme solicitação 
Tipo de borracha: para gravação a laser 
Base superior: preta com visor de identificação 
Base inferior: de acordo com o fabricante  
Deverão constar no corpo a marca e modelo do fabricante 
 
3.1.1. DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS, DIMENSÕES E MODELOS: 
 
O carimbo descrito no item 3.1, deverá ser fornecido nas dimensões e quantitativos estimados 
conforme tabela a seguir: 
 

Descrição 
Dimensões 

Aproximadas 
Quantidade 

Estimada 

Carimbo Automático 38 mm x 14 mm 10 

Carimbo Automático 47 mm x 18 mm 30 

Carimbo Redondo Automático Ø 30 mm 05 

  

 Serão aceitas variações nas dimensões de ± 2 mm. 
 

 
MODELOS ILUSTRATIVOS DOS CARIMBOS AUTOMÁTICOS 

 
 
 
 
 
3.2. DAS CARACTERÍSTICAS PADRÃO DOS CARIMBOS DE MADEIRA: 
 
Tipo: Madeira 
Estrutura: em madeira 
Cabo: em madeira 
Gravação: conforme solicitação 
Tipo de borracha: para gravação a laser 
Acabamento: envernizado e isento de rebarbas 
 
3.2.1. DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS, DIMENSÕES E MODELOS: 
 
O carimbo descrito no item 3.2, deverá ser fornecido nas dimensões e quantitativos estimados 
conforme tabela a seguir: 
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Descrição 
Dimensões 

Aproximadas 
Quantidade 

Estimada 

Carimbo de Madeira 40 mm x 14 mm 40 

Carimbo de Madeira 47 mm x 18 mm 60 

Carimbo de Madeira 75 mm x 30 mm 10 

Carimbo de Madeira Padronizado CNPJ 60 mm x 40 mm 05 

 

 Serão aceitas variações nas dimensões de ± 2 mm. 
 

MODELOS ILUSTRATIVOS DOS CARIMBOS DE MADEIRA 
 

 
 
 
3.3. DAS CARACTERÍSTICAS PADRÃO DOS CARIMBOS DATADORES TANK: 
 
Tipo: PVC ou plástico 
Estrutura: PVC ou plástico e engrenagens 
Cabo: plástico 
Gravação: conforme solicitação 
Base Inferior: de ferro parafusado na estrutura 
Tipo de borracha: para gravação a laser 
Acabamento: isento de rebarbas 
 
3.3.1. DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS, DIMENSÕES E MODELOS: 
 
O carimbo descrito no item 3.3, deverá ser fornecido nas dimensões e quantitativos estimados 
conforme tabela a seguir: 
 
 

Descrição 
Dimensões 

Aproximadas 
Quantidade 

Estimada 

Carimbo datador Tank com base de ferro 42 mm x 36 mm 20 

 
 

 Serão aceitas variações nas dimensões de ± 2 mm. 
 

MODELO ILUSTRATIVO DO CARIMBO DATADOR TANK 
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3.4. DAS CARACTERÍSTICAS PADRÃO DAS BORRACHAS DE REPOSIÇÃO: 
 
Gravação: conforme solicitação 
Tipo de borracha: para gravação a laser 
Cor: de acordo com o fabricante 
 
3.4.1. DOS QUANTITATIVOS E DIMENSÕES: 
 
As borrachas de reposição descritas no item 3.4, deverão ser fornecidas nas dimensões e quantitativos 
estimados conforme tabela abaixo: 
 

Descrição 
Dimensões 

Aproximadas 
Quantidade 

Estimada 

Borracha de reposição para carimbo 38 mm x 14 mm 40 

Borracha de reposição para carimbo 40 mm x 14 mm 40 

Borracha de reposição para carimbo 47 mm x 18 mm 40 
Borracha de reposição para carimbo 75 mm x 30 mm 10 

Borracha de reposição para carimbo datador Tank 42 mm x 36 mm 15 

Borracha de reposição para carimbo redondo Ø 30 mm 15 

Borracha de reposição para carimbo 60 mm x 40 mm 05 

 

 Serão aceitas variações nas dimensões de ± 2 mm. 
 
 
4. DO TIPO DE FONTE A SER UTILIZADA 
 
Todos os carimbos deverão ser confeccionados utilizando-se a Fonte Arial, ou outra determinada pela 
Contratante. 
 
 
5. HABILITAÇÃO 
 
5.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita no Aviso de Contratação, 
passar-se-á à fase de habilitação. 
 
5.2. A habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira da licitante vencedora 
poderá ser substituída por meio de registro regular no SICAF. 
 
5.3. Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos da 
Habilitação, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio 
eletrônico, juntando-os ao processo administrativo pertinente à licitação. 
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5.3.1. O Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio consultarão os documentos exigidos no presente, 
por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não emitidos 
via Internet. 
 
5.3.2. Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente de 
Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos. 
 
5.3.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 
hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a transmissão 
de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios 
meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os 
documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, 
mediante decisão motivada. 
 
5.4. Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Agente de Contratação informará às demais 
licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital. 
 
5.5. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a: 
 
  
 
5.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar 
adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 
 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias ou cooperativas; 
 
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
e) Ato de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
 
f) Ato de registro ou autorização expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
  
5.5.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 
b) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, inclusive as 
contribuições sociais; 
 
c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado (a depender do objeto licitado). 
 
d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos municipais relacionados com o objeto 
licitado, expedida por meio de unidade administrativa competente da sede ou domicílio da licitante (a 
depender do objeto licitado) 
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d.1) No caso da licitante ter domicílio ou sede no Município de São Paulo, a prova de regularidade 
perante a Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Negativa Conjunta de Débitos de Tributos 
Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda. 
 
e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS). 
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de correspondente certidão negativa. 
 
g) Declaração, sob as penas da Lei, de ciência sobre a impossibilidade de contratar com a Administração 
Municipal caso possua inscrição no Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL. 
  
 
5.5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica em data não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 
constar do documento. 
 
a.1) Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão mencionada deverá ser substituída por 
certidão negativa de ações de insolvência civil, ou documento equivalente. 
  
 
5.5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
5.5.4.1. Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso; 
 
a) Atestado(s) /certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) a anterior execução de objeto pertinente 
e compatível com o objeto desta contratação, com caracterização do bom desempenho da licitante. 
 
a.1) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, assinado(s) por 
autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida identificação, não lhe sendo exigido 
prazo de validade. 
 
5.5.4.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos; 
 
5.5.4.2.1. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 
emissora. 
 
  
5.5.5. Outros Documentos de habilitação: 
 
a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da Lei, 
conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 
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b) Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, inclusive condenação judicial na 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 
administrativa; 
 
c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de São 
Paulo e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes federativos. 
 
d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social. 
 
5.5.5.1. As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo 
representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo constante no Anexo do 
Aviso de Contratação, facultando-se a elaboração de declarações individualizadas. 
 
5.6. A licitante, para fins de habilitação, deverá observar as disposições gerais que seguem: 
 
5.6.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar 
de cláusula específica, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade 
de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação 
técnica, para os quais não se exige validade. 
 
5.6.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
5.6.3. Os documentos serão apresentados em original, por cópia autenticada ou por cópia simples com 
autenticidade declarada por advogado sob sua responsabilidade pessoal. 
 
5.6.4. A autenticidade dos documentos emitidos via Internet será conferida pelo Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio. 
 
5.6.5. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
5.6.5.1. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 
estabelecimentos. 
 
5.6.5.2. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em 
nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante. 
 
5.6.6. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da 
respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 
 
5.6.7. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal 
forma que não possam ser entendidos. 
 
5.6.8. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por 
protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 
posteriormente ao prazo fixado. 
 
5.6.9. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 
positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 
exigibilidade suspensa. 
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5.7. O Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das vedações 
de participação na licitação, mediante consulta ao: 
 
a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 
do Conselho Nacional de Justiça (CNIA – CNJ), no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 
b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 
 
c) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico 
https://capital.sp.gov.br/web/gestao/w/coordenadoria_de_bens_e_servicos__cobes/empresas_punida
s/9255; 
 
d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço eletrônico 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 
 
5.7.1. As consultas realizar-se-ão em nome da licitante, da matriz (quando filial seja a licitante), e de 
seus sócios majoritários. 
 
5.8. Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio quanto à sua 
conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta 
licitação. 
 
5.8.1. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as exigências 
do Termo de Referência, ela será inabilitada. 
 
5.8.1.1. Para o(s) lote(s) em que haja incidência do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de 
microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, bem como de cooperativa que 
preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, a sessão será 
suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para 
regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada, nos termos do disposto no artigo 17 
do Decreto nº 56.475/2015. 
 
5.8.2. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o Agente 
de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração 
de uma proposta ou lance e proponente que atendam o Aviso de Contratação Direta. 
 
5.8.3. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de informações 
em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame e para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas. 
 
5.8.4. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
5.8.5. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos 
os dispositivos do TR e do Aviso de Contratação Direta, o Agente de Contratação considerará a 
proponente habilitada e vencedora do certame. 
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Sem prejuízo das disposições das cláusulas e em cumprimento as suas obrigações contratuais, além das 
decorrentes de Lei Federal nº 14.133/2021 e de normas regulamentares, constituem obrigações 
específicas da CONTRATADA: 
 
6.1. Fornecer todo e qualquer material necessário para perfeita execução dos serviços; 
 
6.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase de licitação; 
 
6.3. A CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE os números dos telefones fixos, celulares, e-mail 
do preposto para representá-la sempre que for necessário e que tenha capacidade gerencial para tratar 
de todos os assuntos definidos em contrato; 
 
6.4. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 
 
6.5. Atender, de imediato, às solicitações da CONTRATANTE quanto a qualidade dos serviços 
executados; 
 
6.6. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da execução do serviço; 
 
6.7. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao CONTRATANTE 
quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado 
final dos serviços; 
 
6.8. A CONTRATADA deverá manter absoluto sigilo, sobre as informações e dados da CONTRATANTE e 
ainda instruir a todos os seus empregados que estejam direta ou indiretamente envolvidos com a 
prestação dos referidos serviços, adotando todas as precauções e medidas para o cumprimento das 
obrigações oriundas do presente Termo de Referência, sob as penalidades das legislações pertinentes; 
 
6.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 
 
6.10. Não alterar o valor ofertado para cada produto durante a vigência contratual, onde constituirá a 
única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. Prestar à CONTRATADA todas as informações necessárias à execução do objeto contratado, bem 
como disponibilizar os dados para a geração dos carimbos e quaisquer esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados; 
 
7.2. Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade constatada no curso da 
execução dos serviços; 
 
7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Termo de 
Referência e seus anexos; 
 
7.4. Atestar as respectivas Notas Fiscais e viabilizar os pagamentos devidos à CONTRATADA em 
conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
8. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS 
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8.1. Em caso de dúvidas e esclarecimentos, deverá ser contatado o fiscal do ajuste, através de telefone 

ou endereço eletrônico que será disponibilizado na oportunidade da celebração contratual, de segunda 

à sexta-feira, das 10h00 às 18h00; 

 
8.2. Os quantitativos são estimados, não caracterizando expectativa de direito caso a CONTRATANTE 
não o solicite em sua totalidade. 
 
9. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
9.1. Em até 5 (cinco) dias úteis após o envio da Ordem de Fornecimento pela CONTRATANTE com a  
quantidade e relação dos dados a serem gravados (texto e tamanho) nos carimbos/borrachas de 
reposição; 
 
9.2. As entregas deverão ser realizadas de segunda à sexta-feira, das 10h00 às 18h00, na Divisão de 
Gestão de Infraestrutura e Apoio – DIAP, à Rua Boa Vista nº 280 – 6º andar – Centro – São Paulo/SP – 
CEP: 01014-908, previamente agendado com o fiscal do ajuste, por telefone ou endereço eletrônico que 
será disponibilizado na oportunidade da celebração contratual. 
 
9.3. Os carimbos automáticos deverão ser entregues acondicionados individualmente em caixa de 
papel/papelão individual; 
 
9.4. Os carimbos de madeira e borrachas de reposição, deverão ser entregues em embalagens 
individuais de acordo com o fabricante, para garantir a integridade do produto até sua utilização; 
 
9.5. Os pedidos serão efetuados sem uma quantidade mínima estabelecida, observada a quantidade 
máxima de até 02 (duas) entregas no mês. 
 
10. PROPOSTA COMERCIAL 
 
9.1. As empresas interessadas deverão mencionar na proposta comercial a “marca/fabricante”, modelo 
e código/referência do produto ofertado; 
 
9.2. O produto ofertado deverá ser de primeira qualidade. 
 
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
De 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada. 
 
12. GARANTIA 
 
No mínimo de 90 (noventa) dias quanto a constatação de defeitos de fabricação, gravação, entre outras 
irregularidades não detectadas no ato da entrega. Ficará a empresa responsável pela troca do 
produto/lote em até 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação formal por meio eletrônico, por parte 
da CONTRATANTE. 
 
13. VIGÊNCIA 
 
De 12 (doze) meses a partir da Assinatura do Contrato e sua publicação. 
 
14. FRETE 
 
Por conta do fornecedor. 
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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº ___/SEGES/202_ 

PROCESSO SEI Nº 6013.2026/0000090-3 

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo por intermédio da Secretaria 
Municipal de Gestão - SEGES. 

CONTRATADA: ___________ 

CNPJ DA CONTRATADA: ___________ 

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de confecção e fornecimento de Carimbos 
Automáticos, Carimbos de Madeira, Carimbos Datadores Tank e 
Borrachas de Reposição para Carimbos, para atendimento das 
Unidades Centralizadas e Descentralizadas da Secretaria Municipal de 
Gestão – SEGES. 

VALOR DO CONTRATO: ___________ 

NOTA DE EMPENHO: ___________ 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E 
FORNECIMENTO DE CARIMBOS AUTOMÁTICOS, 
CARIMBOS DE MADEIRA, CARIMBOS 
DATADORES TANK E BORRACHAS DE 
REPOSIÇÃO PARA CARIMBOS PARA AS 
UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E 
A EMPRESA __________________. 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Gestão – SEGES, situada no Viaduto do Chá, nº 15, 8º andar, Centro, São Paulo/SP, CEP: 01002-900, 
inscrita no CNPJ sob nº 49.269.251/0001-65, neste ato representada por sua Coordenadora de 

Administração e Finanças, Senhora GIOVANNA GIANASI CAMPOS, adiante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
______________, sediada na _______________________, CEP: _________, aqui representada por 
seu(ua) __________, Senhor(a) __________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº__________ e 
inscrito(a) no CPF nº __________, adiante designada simplesmente CONTRATADA, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto nº 62.100/2022 e demais normas 
complementares, e em conformidade com o Despacho Autorizatório exarado no processo SEI 
nº 6013.2026/0000090-3, resolvem celebrar entre si, justo e acordado, o presente Termo de 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto deste Contrato é a prestação de serviço de confecção e fornecimento de 

Carimbos Automáticos, Carimbos de Madeira, Carimbos Datadores Tank e Borrachas de 
Reposição para Carimbos, para atendimento das Unidades Centralizadas e 
Descentralizadas da Secretaria Municipal de Gestão – SEGES, conforme termos, 
condições, especificações e quantitativos indicados no Termo de Referência, parte 
integrante deste Contrato. 

1.2 Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços 
constantes do Termo de Referência e seus anexos, parte integrante deste edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 



 

28 
Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica 
Modelo Padronizado 
Secretaria Municipal de Gestão - Prefeitura de São Paulo 
Versão 03 – Janeiro/2026 

2.1 O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante celebração de Termo Aditivo por até 5 
(cinco) anos, nos termos do artigo 106 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2 À CONTRATANTE é assegurado, visando o interesse público, o direito de exigir que a CONTRATADA, 
em qualquer hipótese de rescisão ou não prorrogação do ajuste, continue a execução do objeto, 
nas mesmas condições ajustadas, durante um período de até 90 (noventa) dias, a fim de evitar 
brusca interrupção. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, LOCAL E PRAZOS DE 
ENTREGA 
3.1 Os serviços serão executados de forma parcelada durante o período de vigência 

contratual, mediante demanda por Ordem de Fornecimento, conforme prazos, condições e 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

3.2 A CONTRATADA deverá efetuar os serviços e as entregas dos produtos no prazo, local e 
modelo indicados pela CONTRATANTE, conforme condições indicadas no Termo de 
Referência, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIO 
4.1 O valor estimado do presente Contrato é de R$ _____________ (________________). 
4.2 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no 

preço, inclusive os referentes à mão de obra, materiais, serviços, equipamentos, 
ferramentas, instrumentos, softwares, suporte técnico, encargos sociais, tributos, 
descontos, emolumentos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, contribuições fiscais e 
parafiscais, uniformes, administração, transportes, deslocamento de pessoal, 
hospedagem, viagens, alimentação, seguros, taxas, impostos, fretes, custos diretos e 
indiretos em geral e demais condições de fornecimento necessárias em decorrência, direta 
e indireta, da execução do objeto deste Contrato. 

4.3 As despesas decorrentes deste Termo de Contrato onerarão a dotação orçamentária nº 
______________ do exercício vigente, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº __/202_, 
no valor de R$ _____ (____________), referente à prestação de serviços, devendo o valor 
remanescente onerar dotação orçamentária própria do exercício subsequente, observado 
o princípio da anualidade orçamentária. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 
5.1 Os preços contratuais poderão ser reajustados, observada a periodicidade anual que terá 

como termo inicial a data de apresentação da proposta, nos termos previstos no Decreto 
Municipal nº 57.580/2017, desde que não ultrapasse o valor de mercado. 

5.2 O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, nos termos da Portaria SF nº 389, de 18 de 
dezembro de 2017, editada pela Secretaria Municipal de Fazenda. 

5.3 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado não geram, 
por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

5.4 Ficará vedado novo reajuste pelo prazo de 01 (um) ano, devendo-se observar o disposto 
no Decreto nº 57.580/2017 e suas alterações posteriores. 

5.5 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro 
de 2012, quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 
CONTRATANTE, observada a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor 
que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos legais. 

5.5.1 Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o subitem anterior, o 
valor do principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de 
remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo 
percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de 
compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para tanto, 
o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que 
o pagamento efetivamente ocorreu. 

5.6 O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado 
pela CONTRATADA, conforme Portaria SF nº 05/2012. 

5.7 As condições de reajustamento e de compensação financeira ora pactuadas poderão ser 
alteradas em face da superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à 
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espécie e serão automaticamente aplicadas a este Contrato, independentemente da 
formalização de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 A CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações, atribuições e responsabilidades 

previstas neste Contrato e na legislação vigente, obriga-se a: 

6.1.1 Executar regularmente o objeto deste Ajuste, respondendo perante a 
CONTRATANTE pela fiel e integral realização dos serviços contratados;  

6.1.2 Garantir total qualidade dos serviços contratados;  

6.1.3 Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato. 

6.1.4 Atender a todas as condições e especificações descritas no Termo de Referência 
e Proposta Comercial, parte integrante desde Contrato;  

6.1.5 Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do 
objeto, sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executado 
anteriormente qualquer tipo de procedimento; 

6.1.6 Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência deste Contrato, ainda que 
o fornecimento decorrente tenha que ser efetuado após o término de sua vigência; 

6.1.7 Comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer alteração nos dados cadastrais da 
CONTRATADA; 

6.1.8 Manter durante toda a duração deste Contrato, o padrão de qualidade e as 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência, peça integrante do 
presente Ajuste; 

6.1.9 Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer ocorrência 
que possa impactar na execução dos serviços, assim como qualquer 
anormalidade que verificar na execução do objeto, bem como prestar eventuais 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

6.1.10  Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da 
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 
para adoção de ações de contingência cabíveis. 

6.1.11  Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades objeto deste Contrato e do Termo de 
Referência, parte integrante desde Contrato, sem prévia autorização da 
CONTRATANTE; 

6.1.12  A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verifique vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de execução ou de materiais empregados; 

6.1.13  Efetuar constante supervisão técnica, administrativa e operacional dos serviços, 
refazendo às suas custas, quaisquer serviços que venham a ser considerados 
inadequados ou insuficientes pela CONTRATANTE, observando o prazo 
estabelecido pela CONTRATANTE; 

6.1.14  Cumprir, na execução do objeto deste Contrato, sem qualquer ônus adicional 
para a CONTRATANTE, as leis vigentes do País, sejam Federais, Estaduais ou 
Municipais, bem como as determinações constantes nos decretos, regulamentos, 
portarias, instruções normativas, acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho, normas regulamentadoras, e todas as demais que sejam aplicáveis, 
direta ou indiretamente, à execução dos serviços, com ênfase na legislação 
trabalhista, previdenciária, civil, tributária, ambiental, anticorrupção, saúde e 
segurança do trabalho, e de todas as demais aplicáveis, que o ordenamento 
jurídico atribua ou venha a atribuir como dever de cumprimento pela 
CONTRATADA; 

6.1.15  Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE 
para o acompanhamento da execução deste Contrato, prestando imediatamente, 
todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, no que se 
refere à execução dos serviços; 

6.1.16  Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações 
de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, 
sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, fiscal, comercial, 
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civil e criminal, bem como com os tributos e quaisquer ônus que incidam ou 
venham a incidir sobre a prestação dos serviços ora contratados, inclusive no 
tocante a empregados, dirigentes, prepostos, pagando, inclusive, as multas 
porventura impostas pelas autoridades, devendo dar ciência de tudo à 
CONTRATANTE através da obrigatória apresentação dos comprovantes 
correspondentes; 

6.1.17  Responder civilmente pelos danos materiais e pessoais causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão, negligência, 
imprudência ou imperícia que, por si ou seus funcionários ou prepostos, a 
qualquer título, tenha dado causa quando da execução dos serviços objeto deste 
Contrato, assumindo integralmente a obrigação de indenização pelos danos a que 
der causa; 

6.1.18  Garantir que a execução do objeto deste Contrato não infrinja quaisquer direitos 
de propriedade intelectual, tais como patentes e direitos autorais, 
responsabilizando-se pelos prejuízos resultantes e eventuais demandas relativas à 
propriedade dos programas e/ou sistemas, no que couber; 

6.1.19  Assumir total e exclusivamente a responsabilidade pelo uso de inventos 
patenteados, marcas, desenhos ou equivalentes, protegidos pela legislação em 
vigor, relacionados ao objeto deste Contrato, isentando a CONTRATANTE de 
qualquer responsabilidade neste caso; 

6.2 As obrigações mencionadas acima não isentam a CONTRATADA da necessária observância e 
cumprimento daquelas fixadas no Termo de Referência, Proposta Comercial e das demais previstas 
neste Contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 A CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações, atribuições e responsabilidades 

previstas neste Contrato e na legislação vigente, obriga-se a: 

7.1.1 Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais 
que o regem; 

7.1.2 Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados, 
inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer 
mudança de Administração e ou endereço de cobrança; 

7.1.3 Solicitar, quando julgar conveniente, informações relativas ao fornecimento do objeto, 
sem que tal atividade implique em qualquer responsabilidade da Fiscalização sobre a ação 
da CONTRATADA; 

7.1.4 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências em desacordo com o 
cumprimento das obrigações pactuadas, bem como quaisquer anormalidades na entrega 
dos bens adquiridos; 

7.1.5 Promover o acompanhamento do presente Contrato, comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

7.1.6 Exercer a fiscalização do Contrato, indicando, formalmente, o fiscal para 
acompanhamento da execução contratual; 

7.1.7 Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência 
havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal 
Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagamento.  

7.1.8 Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas no 
presente Contrato; 

7.1.9 Aplicar as penalidades previstas neste Contrato, em caso de descumprimento pela 
CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas neste Contrato; 

7.1.10  Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para 
a contratação. 

7.1.11  Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução do Contrato, 
comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança 
de Administração e ou endereço de cobrança; 

7.1.12  Prestar todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 
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7.2 A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exime nem diminui a completa 

responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 
contratuais. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1 Observadas as formalidades legais e regulamentares, o pagamento será efetuado no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento da Nota Fiscal Eletrônica, observado o 
procedimento constante do Decreto nº 62.100/2022 e da Portaria SF n.º 275/2024 e demais 
normas supervenientes ou complementares aplicáveis a este Contrato.  

8.1.1 Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

8.2 Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 
Administração, a CONTRATADA terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da 
Portaria SF nº 05, de 06/01/2012. 

8.2.1 Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, o valor 
do principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração 
básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de 
juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da 
mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para tanto, o período 
correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o 
pagamento efetivamente ocorreu. 

8.2.2 O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser 
formalizado pela CONTRATADA. 

8.3 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO BRASIL S.A. conforme 
estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no D.O.C. de 22 de janeiro de 2010. 

8.4 Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, quanto 

às normas referentes a pagamento dos fornecedores. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1 O presente Contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e do Decreto Municipal 
nº 62.100/2022, inclusive quanto aos casos omissos; 

9.2 Este Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 124 da Lei Federal 
14.133/2021. 

9.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo deste Contrato, nos 
termos do artigo 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

9.4 O Contrato pode ser extinto antes do prazo fixado ou de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
de forma consensual ou por ato unilateral da administração, observados os artigos 137, 138 e 139 
da Lei nº 14.133/2021.  

9.5 A extinção determinada por ato unilateral da CONTRATADA poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e neste Contrato, retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou 
culpa:  

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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10.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e condições 

estabelecidos pela Administração; 

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nas subdivisões 

anteriores ficará sujeito às seguintes sanções, após regular processo administrativo, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal: 

a) Advertência pela falta do item 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa: 
(1) Moratória de 02% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) Moratória de 04% (quatro por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;  

a. O atraso superior a 05 (cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do caput do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021; 

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nos itens 10.1.8 a 10.1.12, de 20% 

a 30% do valor do Contrato; 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 10.1.3, de 

20% a 30% do valor do Contrato; 

(5) Para infrações descritas no item 10.1.2, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato; 

(6) Para infrações descritas nos itens 10.1.4 a 10.1.6, a multa será de 10% a 20% 

do valor do Contrato; 

(7) Para infrações descritas no item 10.1.7, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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(8) Para infrações descritas no item 10.1.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato. 

 

a.1) A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, calculada na forma deste instrumento, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do Município de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das infrações 

previstas nos itens 10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

itens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos casos dos itens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública 

(art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade 

de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.5. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra 

este Aviso, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

10.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e 

condições estabelecidos pela Administração, descrita no item 10.1.6.1, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

10.10. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 

14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1 É vedada a subcontratação do total ou de partes do serviço objeto deste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE 
12.1 A CONTRATADA obriga-se a manter o mais absoluto sigilo com relação a quaisquer dados, 

informações, valores, estatísticas de vendas, nomes e dados dos clientes, materiais, produtos, 
sistemas, técnicas, estratégias, métodos de operação, inovações, segredos comerciais, marcas, 
criações, especificações técnicas e comerciais da CONTRATANTE, entre outros, doravante 
denominados “DADOS CONFIDENCIAIS”, a que ela ou qualquer outra pessoa envolvida na execução 
do Contrato venham a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiado em razão da 
celebração e execução deste Contrato, comprometendo-se, outrossim, a não revelar, reproduzir, 
utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, direta ou indiretamente, bem como 
a não permitir que nenhuma outra pessoa faça uso indevido desses “DADOS CONFIDENCIAIS”. 

12.2 As obrigações de sigilo e confidencialidade previstas nesta cláusula vincularão a CONTRATADA 
durante a vigência deste Contrato, e continuarão na hipótese de seu término, independentemente 
do motivo por que este venha a ocorrer, e o seu descumprimento, sem prévia e expressa 
autorização da CONTRATANTE, acarretará a imediata rescisão deste Contrato, caso esteja vigente, 
com aplicação das penalidades cabíveis e, estando ou não vigente o Contrato, sem prejuízo da 
responsabilização por perdas e danos, comprovadamente causados a CONTRATANTE titulares dos 
“DADOS CONFIDENCIAIS” e/ou terceiros, além do ressarcimento por custas judiciais e honorários 
advocatícios.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD  

13.1 As Partes obrigam-se a atuar no presente Contrato em conformidade com a legislação 

vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”). 

13.2 Fica estipulado que as Partes deverão se adequar em caso de modificação dos textos 

legais indicados na cláusula acima ou de qualquer outro, de forma que exija modificações 
na estrutura do escopo deste Contrato ou na execução das atividades ligadas a este 
Contrato. 

13.3 Se houver alguma disposição que impeça a continuidade do Contrato conforme as disposições 
acordadas, a CONTRATANTE poderá resolvê-lo sem qualquer multa, penalidade, ou indenização, 
apurando-se os serviços prestados e/ou produtos fornecidos até a data da rescisão e 
consequentemente valores devidos correspondentes. 

13.4 A CONTRATADA deve dar ciência a qualquer outro envolvido na execução do Contrato, 
fornecedores e parceiros sobre as legislações vigentes sobre Proteção de Dados Pessoais e garantir 
que possui todos os consentimentos e avisos necessários para permitir o tratamento de dados 
pessoais dos respectivos titulares a serem necessários para a execução do serviço. 

13.5 A CONTRATADA, neste ato, garante a CONTRATANTE que todos os dados pessoais coletados, 
produzidos, receptados, classificados, utilizados, acessados, reproduzidos, transmitidos, 
distribuídos, processados, arquivados, armazenados, eliminados, avaliados ou controlados pela 
informação, modificados, comunicados, transferidos, difundidos ou extraídos em razão do 
presente Contrato, serão tratados em conformidade com as legislações vigentes aplicáveis, sob 
pena de indenizar a CONTRATANTE pelos prejuízos que este venha a incorrerem razão de 
eventuais demandas judiciais ou administrativas, que sejam prejuízos, moral, material ou perdas e 
danos ocasionados a CONTRATANTE, seus empregados, clientes ou fornecedores e parceiros, tais 
como, mas não se limitando a, despesas como honorários advocatícios, custas judiciais e taxas 
administrativas.  

13.6 A CONTRATADA se obriga a realizar a correção, eliminação, anonimização ou bloqueio de dados, 
quando notificada pela CONTRATANTE, nos casos de requisição do titular de dados pessoais a 
CONTRATANTE.  

13.7 A CONTRATADA deverá manter registro das operações de tratamento de dados pessoais 

que realizar, bem como deverá adotar as melhores práticas e implementar medidas 
técnicas e organizativas necessárias para proteger os dados contra situações, acidentais 
ou ilícitas, de destruição, perda, alteração, comunicação, difusão, acesso não autorizado, 
ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito, além de garantir a segurança 
no âmbito do tratamento de dados pessoais.  

13.8 A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por e-mail, aos Fiscais indicados 
para este Contrato, em caso de reclamações e solicitações que venha a receber do titular de dados 
pessoais, bem como notificações, citações ou intimações judiciais ou administrativas em relação à 
conformidade com a proteção de dados identificados em razão do presente Contrato. 

13.9 A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, por e-mail aos Fiscais indicados para este 
Contrato, em 24 (vinte e quatro) horas, em virtude de: (i) qualquer não cumprimento (ainda que 
suspeito) das disposições legais relativas à proteção de dados pessoais; (ii) qualquer 
descumprimento das obrigações contratuais relativas ao processamento e tratamento dos dados 
pessoais; e (iii) qualquer violação de segurança no âmbito das atividades da CONTRATADA. 

13.10 As Partes comprometem-se a cooperar entre si, auxiliando, na medida do razoável, no 
cumprimento de obrigações judiciais ou administrativas, de acordo com a Lei de Proteção de 
Dados Pessoais aplicável, fornecendo as informações disponíveis e ações necessárias para 
documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança, com 
relação aos dados pessoais utilizados na execução do objeto do presente Contrato. 

13.11 O descumprimento do item acima, ou o eventual descumprimento de quaisquer deveres 

ou obrigações legais, contratuais, judiciais ou administrativos, por uma das Partes 
contratantes, somente gerará responsabilidade solidária nos termos previstos na Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais. Nos demais casos, apenas a Parte responsável estará 
sujeita às sanções legais e contratuais cabíveis. 

13.12 A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade 
da CONTRATADA com a Proteção de Dados Pessoais, sem que implique em qualquer diminuição da 
responsabilidade da CONTRATADA. 

13.13 O presente Contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da CONTRATANTE ou dos 
seus empregados, clientes, fornecedores e parceiros para a CONTRATADA. 
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13.14 A CONTRATADA se obriga a não utilizar, compartilhar ou comercializar quaisquer dados 
pessoais, que se originem e sejam criados a partir do tratamento de dados pessoais, que tenha 
acesso em razão do presente Contrato. 

13.15 Cada Parte obriga-se a manter o mais absoluto dever de sigilo e confidencialidade 

relativamente a toda e quaisquer informações e dados pessoais tratados a que ela ou 
quaisquer de seus diretores, empregados e/ou prepostos venham a ter acesso, 
conhecimento ou que venha a lhe ser confiado em razão da celebração e execução deste 
Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para a execução deste Contrato, nenhuma das Partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não 
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA 

15.1 Para a execução deste Contrato, não será exigida a prestação de garantia contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 

16.1 Este termo de Contrato será publicado em extrato no Diário Oficial da Cidade, conforme 

dispõem o art. 150 do Decreto Municipal 62.100/22, sem prejuízo da divulgação dos atos 
no Portal Nacional de Contratações Públicas, nos termos do art. 174 da Lei Federal 
14.133/21, e nos sistemas eletrônicos oficiais, nos termos disciplinados nos Decretos nº 
46.195, de 10 de agosto de 2005, e nº 58.169 de 28 de março de 2018, bem como no 
artigo 10 do Decreto nº 53.623, de 12 de dezembro de 2012, e na Lei nº 16.051, de 6 de 
agosto de 2014. 

16.2 Salvo por razões operacionais relacionadas à própria ausência de funcionalidade dos sistemas, o 
Termo de Contrato deverá ser divulgado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

Contrato poderá ser entendida como aceitação ou novação. 
17.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência 

de normas federais e/ou municipais que as autorizem.  
17.3 Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste Termo de Contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares 
de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como 
elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

17.4 A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer alteração nos dados 
cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

17.5 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência 
de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

17.6 A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer alteração nos dados 
cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação. 

17.7 No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pela 
legislação de regência. 

17.8 São integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o Termo de Referência e a Proposta 
Comercial constantes do processo administrativo SEI nº 6013.2024/0006574-2. 
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17.9 O presente Contrato, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei 
Federal nº 14.133/2021, ao Decreto Municipal nº 62.100/2022 e as demais normas pertinentes, 
aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos omissos. 

17.10 À Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos 
locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

17.11 As bases de dados geradas, no caso de coleta de dados primários e levantamentos realizados, 
bem como os resultados agregados dos trabalhos realizados são de propriedade exclusiva da 
CONTRATANTE e não poderão ser utilizados pela CONTRATADA, salvo se expressamente autorizada 
e desde que garantida a preservação do sigilo em conformidade com as legislações vigentes sobre 
acesso à informação pública e proteção de dados pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial as Leis Federais nº 12.527/2011 e nº 
13.709/2018 e os Decretos Municipais nº 53.623/2012 e 59.767/2020. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para todo e qualquer procedimento judicial 

oriundo deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

 
E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente Termo de 
Contrato, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes 
contratantes e duas testemunhas presentes ao ato. 
 

São Paulo, datado e assinado eletronicamente 
 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
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ANEXO III - MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

(em papel timbrado do fornecedor) 
 
 
A 
(empresa)........................................................................................................................... 
inscrita no CNPJ sob nº ............................................................., estabelecida 
na.........................................................................................................., nº........., 
telefone/fax nºs.............................................., e-mail...................................................,  
propõe prestar o serviço licitado, nos  seguintes preços e condições: 
 

 

GRUPO 
01 

 QUADRO DE PREÇOS 

Item 
Descrição 
Resumida 

Und 
Dimensões 

Aproximadas 

QTD 
Estimada 

(a) 

Valor Unitário 

(b) 

1 
Carimbo 

Automático 
Unidade 38 mm x 14 mm 10  

2 
Carimbo 

Automático 

Unidade 
47 mm x 18 mm 30  

3 
Carimbo 
Redondo 

Automático 

Unidade 
Diâmetro 30 

mm 
5  

4 
Carimbo de 

Madeira 
Unidade 

40 mm x 14 mm 40  

5 
Carimbo de 

Madeira 
Unidade 

47 mm x 18 mm 60  

6 
Carimbo de 

Madeira 
Unidade 

75 mm x 30 mm 10  

7 

Carimbo de 
Madeira 

Padronizado 
CNPJ 

Unidade 

60 mm x 40 mm 5  

8 

Carimbo 
Datador Tank 
com base de 

ferro 

Unidade 

42 mm x 36 mm 20  

9 
Borracha de 

reposição para 
carimbo 

Unidade 
38 mm x 14 mm 40  

10 
Borracha de 

reposição para 
carimbo 

Unidade 
40 mm x 14 mm 40  
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11 
Borracha de 

reposição para 
carimbo 

Unidade 
47 mm x 18 mm 40  

12 
Borracha de 

reposição para 
carimbo 

Unidade 
75 mm x 30 mm 10  

13 

Borracha de 
reposição para 

carimbo 
datador 

Unidade 

42 mm x 36 mm 15  

14 

Borracha de 
reposição para 

carimbo 
redondo 

Unidade 
Diâmetro 30 

mm 
15  

15 
Borracha de 

reposição para 
carimbo 

Unidade 
60 mm x 40 mm 5  

 VALOR TOTAL GLOBAL DO GRUPO 01 

(c) = (a) * (b) 
 

Obs.: Todos os impostos e demais taxas devem estar incluídos no preço final. 

       Condições Gerais 
1. Validade da proposta: 60 dias. 

2. Condições de pagamento: 30 dias após o recebimento da Nota Fiscal. 

3. Prazo para entrega: 
5 dias úteis após o recebimento de cada Ordem de 
Fornecimento. 

4. Prazo de garantia: Mínimo de 90 dias. 

 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

Banco do Brasil 

Agência:  

Conta-Corrente: 

 

DAS DECLARAÇÕES:  

01. DECLARA, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e 

despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes deste 

procedimento. 

02.  DECLARA que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as 

cláusulas e condições do Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, relativos a 

contratação supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
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Municipal nº 62.100/2022, Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe 

atribuiu a Lei Complementar 147/2014 e Decretos nº 56.475/2015, e demais normas 

complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, 

no que lhe for pertinente. 

 

03. DECLARA, sob as penas da lei, que tem condições de executar o objeto da 

contratação dentro do prazo estabelecido, independentemente de outros 

compromissos contratuais, e que cumprirá todas as especificações, requisitos e 

condições estabelecidos no Termo de Referência ou no instrumento contratual, seja 

para a aquisição de materiais ou para a prestação de serviços, conforme aplicável. 

 

04. (__)Caso ainda não possua conta no Banco do Brasil, comprometo-me a abrir conta 

no Banco do Brasil para viabilizar a celebração da contratação. 

 

DA VALIDADE DA PROPOSTA : ......(.............) dias corridos.  

São Paulo,           de                                               de 20... 

 
 
 

__________________________________________ 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

Nome: 

R.G.:                                     CPF:                            

Cargo: 
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ANEXO IV - MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES) 

 
ANEXO IV.1 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado do fornecedor) 
 
 
 

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA:  
 
1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

 

2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar 

com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de 

improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

 

3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública;  

 

4) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, 

§2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP);  

 

5) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para  atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 
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6) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social; 

 

7) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degrandante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da CF/88. 

 

8) que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido 

em seus arts. 42 a 49.  

  
  
 

__________________________________________ 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

Nome: 

R.G.:                                     CPF:                            

Cargo: 
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ANEXO IV.2 
 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

(em papel timbrado do fornecedor) 
  
 
 
 
  
  

A empresa __________________________inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal, 

Sr.______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA, sob as penas da 

Lei, que não está inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município de 

São Paulo, bem assim que não possui débitos para com a Fazenda deste Município.  

 
 
  

__________________________________________ 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

Nome: 

R.G.:                                     CPF:                            

Cargo: 
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Anexo V - Planilha Orçamentária 
 

Grupo Item Descrição 
Qtd 

Estimado 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

01 

1 
Carimbo automático – 38 mm x 
14 mm 

10 R$ 26,00 R$ 260,00 

2 
Carimbo automático – 47 mm x 
18 mm 

30 R$ 29,00 R$ 870,00 

3 
Carimbo Redondo automático – 
Diâmetro 30 mm 

5 R$ 47,00 R$ 235,00 

4 
Carimbo de madeira – 40 mm x 
14 mm 

40 R$ 12,00 R$ 480,00 

5 
Carimbo de madeira – 47 mm x 
18 mm 

60 R$ 14,00 R$ 840,00 

6 
Carimbo de madeira – 75 mm x 
30 mm 

10 R$ 18,00 R$ 180,00 

7 
Carimbo de madeira CNPJ – 60 
mm x 40 mm 

5 R$ 17,00 R$ 85,00 

8 
Carimbo datador Tank com base 
de ferro – 42 mm x 36 mm 

20 R$ 66,00 R$ 1.320,00 

9 
Borracha de reposição para 
carimbo – 38 mm x 14 mm 

40 R$ 10,00 R$ 400,00 

10 
Borracha de reposição para 
carimbo – 40 mm x 14 mm 

40 R$ 11,00 R$ 440,00 

11 
Borracha de reposição para 
carimbo – 47 mm x 18 mm 

40 R$ 12,00 R$ 480,00 

12 
Borracha de reposição para 
carimbo – 75 mm x 30 mm 

10 R$ 14,00 R$ 140,00 

13 
Borracha de reposição para 
carimbo datador – 42 mm x 36 
mm 

15 R$ 17,00 R$ 255,00 

14 
Borracha de reposição para 
carimbo redondo – Diâmetro 30 
mm 

15 R$ 12,00 R$ 180,00 

15 
Borracha de reposição para 
carimbo – 60 mm x 40 mm 

5 R$ 14,00 R$ 70,00 

Valor Total Global do Grupo 01 R$ 6.235,00 
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